
E M E N T A  Aprova diretrizes para elaboração dos Planos De
partamentais.

RESOLUÇÃO No. 481 -  DE 10 DE MARÇO DE 1978

Art. 1o. -  A s atividades dos Departamentos didático científicos da Univer
sidade serão desenvolvidas, durante o ano de 1978, de acordo 
com Planos Departamentais, apresentados para cada semestre leti
vo, compreendendo os penodos de atividades escolares e os perío
dos de férias, na forma da presente Resolução (Reg. Geral, art. 
161 "c ").

§ 1o. — Decorre dos Planos Departamentais o Plano Anual dos 
Professores em regime gratificado.

§ 2o. — Entende-se em regime gratificado os professores que ex
cederem a vinte (20) horas semanais de dedicação á Uni
versidade (Lei 6.182, de 11/12/74).

§ 3o. — Cabe á Chefia do Departamento elaborar o anteprojeto 
do Plano Departamental (Reg. Geral, art. 196, "c "), com 
a colaboração direta dos diferentes Grupos de Ativida
des.

Art. 2o. — Os Planos Departamentais deverão ser elaborados com base em 
minucioso estudo feito pelos Grupos de Atividades e serão cons- 
tituidos dos seguintes elementos:
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a — a Programação Acadêmica de Ensino 
b -  a Demonstração de Atividades 
c — a Demonstração de Horários 
d -  Relatório do Chefe de Departamento.

Parágrafo único — O Departamento poderá anexar ao seu Plano 
todo e qualquer programa ou projeto especial 
que julgar conveniente para explicitação de 
seus objetivos.

Art. 3o. — A  Programação Acadêmica de Ensino indicará as disciplinas que 
serão ministradas pelo Departamento no semestre considerado, 
discriminando a carga horária, os créditos, as turmas (considerar 
como turmas também as sub-turmas) e respectivos docentes, com
parando as matrTculas do semestre anterior com as vagas previstas 
para o semestre subseqüente, de acordo com o formulário anexo 
que faz parte da presente Resolução.

Art. 4o. — A  Demonstração de Atividades indicará quais as tarefas a serem 
desempenhadas, em cada semestre letivo, nos campos de ensino, 
pesquisa, extensão e administração, através de formulários insti
tuídos pela Reitoria, constante de:

I — O  form ulário  D A — 1 destina-se a;

a) aulas teóricas, aulas práticas, laboratório, estágio, sem iná

rios, e outras atividades docentes especificadas;

b) preparação de aulas e aferição de resultados;

II — 0  form ulário D A — 2 destina-se a registrar as atividades de pes

quisa e Pós-Graduação, consoante programação própria, pre

viamente aprovada na form a da regulamentação especrfica.

III — 0  form ulário  D A — 3 destina-se a registrar as atividades de ex

tensão, consoante program ação própria, previamente aprova

da, na form a da regulamentação especrfica.

IV  — O  form ulário  D A — 4 destina-se a registrar as atividades adm i

nistrativas do? interesses docentes do Departamento, tais 

como;
a) Chefia de Departam ento, Coordenadoria  de Núcleo e de 

Colegiado de Cursos;

b) Participação em órgãos colegiados e outros órgãos supe

riores e em com issões especiais;
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V  — O formulário D A —5 destina-se a consolidar e compatibilizar
0 conteúdo dos anteriores.

Parágrafo único — Os formulários previstos no "caput" deste ar
tigo são apresentados em anexo e fazem parte 
da presente Resolução.

Art. 5o. — A  DeníK>nstração de Horários deverá Indicar, para cada docente, o 
horário semanal em que desempenhará suas atividades discrimina
das nos formulários a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único — A  Demonstração de Horários será feita em for
mulário próprio indicando as tarefas semanais 
de cada docente.

Art. 6o. — Fica criada a Comissão Especial para análise dos Planos Departa
mentais, que será constituida por representantes das Sub-Reito- 
riasde Planejamento, Ensino e Extensão.

Art. 7o. — O Relatório do Chefe do Departamento será elaborado de acordo 
com a modelo anexo à presente Resolução e incluirá entre outros, 
os seguintes aspectos:

a — a carga horária semanal e semestral a ser ministrada pelos De
partamentos;

b — a discriminação desta carga horária por disciplina; 
c — demonstração do quadro docente, em função de:

1 — Regime de Trabalho
2 — Relação Funcional
3 —■ Exercfcio
4 — Titulagem

d -  indicação do número de docentes previsto para o semestre se
guinte;

e — demonstração das necessidades docentes (colaboradores e vi
sitantes) de acordo com as disciplinas e tipo de contrato; 

f — outrosaspectos julgados necessários.

Art. 8o. — Os planos Departamentais serão apreciados cumprindo-se o se
guinte roteiro:

c) Orientação, assessoria e participação em reuniões.
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I — Elaboração dos Planos pelos Departamentos na forma da pre
sente Resolução (Reg. Geral, art. 140 " g "  e "i").

II — Encaminhamento ao Diretor do Centro e apreciação pelo
Conselho de Centro, que os enviará, com parecer sintético, á 
Comissão Especial para análise dos Planos.

III — Encaminhamento pela Comissão Especial ao CONSEP, após
análise e parecer.

IV  — Apreciação pelo CON SEP  através de parecer da Câmara de
Ensino, ou da Câmara de Pesquisa e Extensão, se for o caso.

V -  Apresentação do Plano Global Anual ao CONSUN.

Art. 9o. — A  COPERT acompanhará a execução do Plano Anual dos Profes
sores em regime gratificado, na forma da presente Resolução, 
cabendo às Sub-Reltorias, nas suas respectivas áreas, acompanhar 
a execução dos Planos Departamentais.

Art. 10 - O s  Chefes de Departamentos deverão apresentar relatórios sobre 
os Planos Departamentais, indicando, não só o andamento da exe
cução, mas também toda e qualquer alteração havida entre o pre
visto e o executado, independente da aprovação do mesmo pelo 
Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

§ 1o. -  Os relatórios previstos no "caput" deste artigo serão 
apresentados obrigatoriamente ao final do primeiro mês 
decorrido do início de cada período letivo e na semana 
subseqüente ao término de cada semestre letivo.

§ 2o. — Os relatórios previstos neste artigo serão elaborados em 
três (3) vias com a seguinte destinação:
1a. via — para a Comissão Especial;
2a. via — para o Diretor do Centro;
3a. via — para o arquivo do Departamento.

§ 3o. — A  Comissão Especial emitirá os modelos para os relató
rios a que se refere este artigo.

Art. 11 — A  execução do roteiro definido no art. 7o. obedecerá a calendário 
elaborado, em cada semestre, pela Comissão Especial.

Art. 12 — A  presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 10 de março de 
1979.
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